
 

 

EDITAL DE SELEÇÃO PARA MEMBROS DO CRBM JÚNIOR DO PARANÁ 2022 

 

 

Curitiba, 4 de Maio de 2022.  

O CRBM6-Paraná, com as Delegacias regionais, torna público a abertura das inscrições 

relativas ao processo seletivo para a escolha de candidatos ao CRBM Júnior do Estado do 

Paraná. O cargo tem como objetivo desenvolver a conexão entre o CRBM 6ª Região e os 

estudantes de Biomedicina vinculados à jurisdição.   

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

1.1. Esta seleção será realizada pelos atuais membros da Comissão de Eventos e pelas 

Delegacias Regionais do CRBM6-Paraná, de acordo com o calendário previsto no 

ANEXO I.  

1.2. O calendário previsto para este processo seletivo pode ser alterado ou revisto de 

acordo com os riscos do Covid-19 na cidade e Estado do Paraná e decisões da Prefeitura 

e/ou Governo Municipal e Estadual. Todos os candidatos serão comunicados em caso 

de imprevistos.  

2. CARGO  

2.1. A iniciativa tem como objetivo principal aproximar os futuros profissionais ao  

CRBM6-Paraná, permeando a cultura do conselho para criar consciência de classe entre 

a  profissão e a sociedade.  

2.2. Os alunos que forem selecionados para participar do CRBM Júnior terão diversas 

experiências positivas que enriquecerão a sua formação como biomédicos. Além da 

inter-relação com o conselho e seus membros, fortalecerão o espírito de defesa da 

sociedade, do ambiente e ética, bem como a proteção do ser humano.  

2.3. A vinculação dos membros será de 2 (dois) anos oficializados em nomeação pelo 

Conselho, sem possibilidade de renovação. O renunciante ao mandato ficará inelegível 

para qualquer cargo no CRBM Júnior.  

2.4. Ao final do mandato, a comissão do CRBM Júnior receberá certificado de 

participação emitido pelo CRBM6-Paraná.  

2.5. Todas as atribuições do programa CRBM Júnior são apresentadas e descritas no 

ANEXO II. 

 
 

3. SELEÇÃO  

3.1. O CRBM Júnior é composto por discentes do curso de Biomedicina do Paraná, 

matriculados em IES regularizadas pelo MEC e maiores de 18 anos, com idade completa 

até o término do processo seletivo, de acordo com o ANEXO I.  



 

 

3.2. A seleção será feita por meio de inscrição digital para triagem de inscritos e fases 

eliminatórias, por meio de entrevistas remotas até o resultado final deste processo.   

4. INSCRIÇÃO  

4.1. O candidato deve se inscrever pelo link https://forms.gle/uABUWrFfvLt64f758 das 

10 horas do dia 05 de maio de 2022 até as 23 horas e 59 minutos do dia 13 de maio de 

2022, de acordo com o ANEXO I.   

4.2. O candidato deve preencher todos os itens obrigatórios do formulário descrito no 

parágrafo 4.1, incluindo carta de apresentação.  

4.3. O candidato que não responder o formulário dentro do prazo informado não  

poderá participar deste processo seletivo.  

5. ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO  

5.1. A seleção dos candidatos para o CRBM Júnior terá 3 (três) etapas de seleção:  

Inscrição digital com carta de apresentação;  

Entrevista com os candidatos (remoto);  

Entrevista final em grupo (remoto).  

5.2. Sobre a inscrição digital: O candidato deverá preencher o formulário descrito no 

parágrafo 4.1 deste edital. O formulário será para triagem de alunos aptos ao cargo de 

membro do CRBM Júnior do Paraná.  

5.2.1. O resultado da primeira fase dependerá da seleção das melhores cartas e 

respostas dos inscritos pela banca examinadora.  

5.2.2. Os candidatos receberão o resultado da primeira etapa deste processo seletivo  

por e-mail, de acordo com o calendário no ANEXO I.   

5.3. Sobre a entrevista com os candidatos: Os inscritos triados após a seleção das 

cartas de apresentação, como descrito no parágrafo 5.2.1, serão entrevistados pela 

Comissão de Eventos do Conselho e Delegacia de Biomedicina do Paraná de forma on-

line, em caráter à pandemia do COVID-19.   

5.3.1. As entrevistas serão agendadas previamente por e-mail e/ou telefone com os  

selecionados da primeira fase.   

5.3.2. Os resultados da fase de entrevistas serão enviados por e-mail aos candidatos. 

5.4. Sobre a entrevista final em grupo: Os selecionados da segunda fase do processo 

seletivo, de acordo com o item 5.3, participarão de uma entrevista remota em grupo 

com a Comissão de Eventos e Delegacia de Biomedicina do Paraná. Nesta etapa serão 

realizadas atividades em grupo. 

5.4.1. Os resultados da última fase do processo seletivo serão informados por e-mail  

aos selecionados.  

6. CLASSIFICAÇÃO E NOMEAÇÃO  

6.1. Os candidatos classificados na última fase do processo seletivo, de acordo com o 

item 5.4, serão orientados pela Comissão do Conselho e Delegacia de Biomedicina do 

Paraná.  

https://forms.gle/uABUWrFfvLt64f758


 

 

6.2. Todos os selecionados serão convidados para nomeação e posse, a fim de 

formalizar a responsabilidade e o compromisso com a jurisdição.  

7. DISPOSIÇÕES FINAIS  

7.1. Os candidatos poderão ser desclassificados deste processo seletivo em caso de 

desistência em qualquer etapa da seleção, falta de contato com o Conselho e Delegacia 

de Biomedicina do Paraná e/ou ferir o Código de Ética Biomédico.  

7.1.1. Caso o participante precise entrar em contato com a organização, o mesmo deve  

ser feito apenas por e-mail informados no ANEXO III. 

 

 

 

THIAGO YUITI CASTILHO MASSUDA 

Presidente do Conselho Regional de Biomedicina da 6ª Região 

  

 

  



 

 

ANEXO I  

Calendário da programação do processo seletivo para CRBM Júnior 

ATIVIDADES  DATAS 

Divulgação do processo seletivo  04/05/2022 

Divulgação do edital  04/05/2022 

Abertura das inscrições  05/05/2022 

Encerramento das inscrições  13/05/2022 

Resultado da 1º Fase  16/05/2022 

Entrevistas 2ª Fase  30/05/2022 a 31/05/2022 

Resultado da 2ª Fase  03/06/2022 

Entrevistas 3ª Fase  06/06/2022  

Resultado da 3ª Fase  10/06/2022 

Posse de cargo  17/06/2022 

 

 

 

  



 

 

ANEXO II  

ATIVIDADES DESIGNADAS AOS MEMBROS DO CRBM JÚNIOR DO PARANÁ 

ATIVIDADES - Promover a conexão entre o CRBM6-
Paraná e os discentes de Biomedicina do 
Paraná;   

- Organização de eventos desenvolvidos 
pelo Conselho e Delegacia de 
Biomedicina do Paraná de forma 
presencial e digital;   

- Elaboração de atividades do conselho 
nas IES (Instituições de Ensino 
Superior);  

- Participação em pautas que envolvam 
a interação entre os futuros 
biomédicos e o Conselho;   

- Divulgação da profissão por meio de 
palestras e mídias (canais do YouTube, 
Instagram e Facebook). 

-Participação em projetos sociais 
realizados pelo CRBM6-Paraná. 

 

 

  



 

 

ANEXO III 

 

E-mail  delegacialondrina@crbm6.gov.br 

 

 


